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LEI COMPLEMENTAR Nº 748 DE 17 DE MAIO DE 2022

INSTITUI O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO FUNERAL PARA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º: Fica instituído o benefício denominado Auxílio Funeral.
§1º: O benefício que trata esta Lei, consistirá no custeio das despesas de assistência funeral dos servidores públicos municipais, de forma integral, pela Administração Pública Municipal, o que se dará por meio de plano de assistência funeral a ser contratado pela Administração Pública Municipal. 
§2º: Para os efeitos desta Lei, consideram-se servidores públicos municipais da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, os servidores públicos estatutários, efetivos e comissionados, ativos;
§3º: É vedada a incorporação do benefício, a que se refere esta Lei, aos vencimentos, subsídios, remuneração de qualquer natureza, ao provento ou à pensão.
Artigo 2º:  O servidor público municipal poderá, as suas expensas, mediante desconto direto em folha de pagamento, incluir seus dependentes no plano funerário contratado pela Administração Pública Municipal.
Parágrafo único: Consideram-se dependentes, para efeitos desta Lei:
I – O cônjuge ou companheiro;
II – O filho solteiro até 21 (vinte e um) anos de idade;
III – O filho solteiro inválido, sem limites de idade.
IV – Os demais parentes consanguíneos ou por afinidade aceitos como dependentes pela operadora de plano funeral.
Artigo 3º: O auxilio funeral será custeado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do município para todos os servidores públicos municipais ativos, até o valor do plano básico, por servidor, que poderá adquirir planos superiores ao básico, mediante desconto consignado em folha de pagamento da diferença relativa ao plano básico custeado pelo poder público municipal. 
§1º: O auxílio funeral contratado pelo servidor público municipal para seus dependentes serão consignados mensalmente em folha de pagamento, mediante expressa autorização do servidor público.
§2º: O valor da consignação mensal, nas hipóteses previstas nesta Lei, não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da base de descontos, correspondendo esta base ao somatório do vencimento básico acrescido de vantagens fixas do consignante, deduzidos os descontos legais.
Artigo 4º: O auxílio funeral, no que se refere ao pagamento efetuado pelo Órgão ou Entidade:
I – Não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração do servidor público beneficiado para quaisquer efeitos;
II – Não constitui base de incidência da contribuição previdenciária;
III – Não é considerado para efeito de pagamento de gratificação natalina e das férias;
IV – Não se configura como rendimento tributável do servidor público.
Artigo 5º: O plano básico oferecido pela operadora de planos funerários é aquele definido no contrato a ser celebrado pela Administração Pública Municipal, conforme parâmetros mínimos normativos de cobertura da espécie de serviço.
Parágrafo único: A operadora contratada poderá oferecer vantagens extras ao plano básico, conforme estabelecido no contrato.
Artigo 6º: A operadora deverá possuir telefone local (Município de Seropédica) em regime de plantão de 24 horas para atender as reclamações e informações.
Artigo 7º: O valor do plano básico será definido no processo licitatório de contratação do plano de assistência funeral.
§1º: O valor do plano básico será reajustado, na forma e condições definidos no contrato celebrado com a Administração Pública Municipal.
§2º: O plano básico será pago apenas para o servidor municipal, efetivo e comissionado, da ativa, não podendo ser transferido para dependente ou outro servidor público.
§3º: O pagamento às operadoras será realizado na forma prevista no contrato.
§4º: Na hipótese do §1º, do artigo 3º, as complementações serão consignadas na folha de pagamento do servidor, desde que haja margem consignável, e repassadas a operadora na forma e prazos previstos no contrato.
Artigo 8º: O servidor público municipal que contratar o plano de assistência funeral somente poderá solicitar sua exclusão, ou dos seus dependentes, do plano contratado, após 12 (doze) meses de permanência no plano.
Artigo 9º: A fiscalização da operadora de planos de assistência funeral relativa ao cumprimento das obrigações previstas nesta Lei, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração.
Artigo 10: Fica autorizado ao Poder Executivo expedir regulamentos necessários ao cumprimento desta Lei.
Artigo 11: Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas às disposições em contrário.





Seropédica-RJ, 17 de maio de 2022.




LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
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